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A Aloízio, meu “paidrasto”





“
”



–















–









de Estado da Segurança Pública deverá “aprovar a distribuição pormenorizada dos 

”



Lopes Meirelles, “é 

ado” (MEIRELLES, 2016 p. 42).



Fundamentais, traz expresso no inciso II que “ninguém será obrigado a fazer ou deixar 

de fazer alguma coisa senão em virtude de lei”









mera formalidade. A título de exemplo, o Art. 5º, LV expressa que “

interesse social o exigirem”

a Administração já não deve se preocupar apenas com o “realizar”, mas em “realizar 

com o melhor desempenho possível”.









“a remoção do servidor dar

comprovada ou em atendimento da natureza do serviço”

–

–
–

Contudo, mesmo citando o termo “movimentação” em seu texto, a lei 6.513/95 

utiliza o termo “remoção” para tratar

a referida lei, “remoção 

com ou sem mudança de sede”



–
–

–



–

–

constitucional”



ual 6.513, “

”





Em seguida, o referido regulamento estabelece no seu Art. 17 que “a 

” (ALAGOAS, 1989). 
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